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Portaria ARTESP nº 009, de 20 de julho de 2006.


Acrescenta parágrafo ao artigo 4º e altera a redação do artigo 5º da Portaria ARTESP nº 012, de 28 de setembro de 2005.

O Diretor-Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, no uso de suas atribuições legais;

Considerando as manifestações das áreas técnicas competentes e do pronunciamento jurídico;
Resolve:

Art. 1°. Fica acrescentado parágrafo ao artigo 4º e alterada a redação do artigo 5º da Portaria ARTESP nº 012, de 28 de setembro de 2005, a saber:

“Art. 4º. .......................................................................

Parágrafo único. O período estipulado no caput poderá ser antecipado ou prorrogado, desde que o estabelecimento de ensino justifique por documento oficial a necessidade de freqüência do estudante ou professor fora do período letivo.”

“Art. 5º. Os passes escolares que venham a ser fornecidos com prazo de validade, por ocasião de sua renovação, deverão ser descontados os passes escolares não utilizados, ou deverá ser reembolsado ao interessado o valor correspondente.”

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Paulo, 20 de julho de 2006.

Ulysses Carraro

Diretor-Geral
[image: image1.png]